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AVISO IMPOR TANTE
Antes de iniciar uma obra, seja ela de reforma ou construção,

muros e calçadas é necessário entrar em contato com o Departa-
mento de Obras e Engenharia da Prefeitura Municipal no sentido
de receber orientações sobre o Código de Obras do Município.
Evite transtornos com multas e interdições. Antes de construir ou
reformar entre em contato pelo 3896 9006.

CRÉDITO

Se você é um empreendedor (formal ou informal,
cooperativa ou forma associativa de produção ou tra-
balho) e está interessado em adquirir crédito para ca-
pital de giro ou investimento fixo, venha à unidade do
Banco do Povo Paulista de Santo Antonio de Posse,
localizado na Prefeitura Municipal. Informações pelo
3896 9043.
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Desfile Cívico abre festividades
de 57 anos de Posse

O Desfile Cívico em comemoração aos 57 anos de emancipação de
Santo Antonio de Posse será realizado no domingo, dia 3 de  junho, a partir
das 8 horas, à Rua Dr. Jorge Tibiriçá, no Centro. O evento promovido pela
Prefeitura Municipal terá participação de entidades sociais e religiosas, em-
presas, escolas, inclusive do Exército que já confirmou presença.

A Secretaria de Estado da
Saúde de São Paulo decidiu indi-
car a prorrogação da campanha de
vacinação contra a gripe nos mu-
nicípios paulistas até a próxima
quarta-feira, 6 de junho. O objeti-
vo é imunizar idosos com 60 anos
ou mais, crianças entre seis meses
e menores de dois anos de idade,
gestantes em qualquer fase da gra-
videz, indígenas e trabalhadores da
área da saúde. Além de proteger a
população contra a gripe A H1N1,
tipo que se disseminou pelo mun-
do na pandemia de 2009, a cam-
panha também visa proteger a po-
pulação contra outros dois tipos do
vírus influenza: A H3N2 e B. As cri-
anças entre seis meses de idade e

Vacinação contra gripe é prorrogada até dia 6 de junho

menores de dois anos deverão to-
mar duas doses da vacina contra a
gripe. A segunda dose deverá ser
aplicada um mês após a primeira.

A medida vale para crianças que
estiverem participando pela primeira
vez da campanha de imunização, nes-
te ano. Crianças que já foram leva-
das aos postos de saúde na campa-
nha de 2011 só precisarão receber
uma dose neste ano. Outras informa-
ções pelo 3896 4053.
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Expediente

COMDEURB informa modelo
para construção de calçadas.

PSF - RESSACA
BAR DO GORDO - JARDIM PROGRESSO
PADARIA  DO RUI - JARDIM PLANAL TO
PADARIA  CEDRO - CENTRO
SUPERMERCADO MAURÍCIO - VILA RICA
BIBLIOTECA - CENTRO
CÂMARA  MUNICIP AL - CENTRO
PRONTO SOCORRO - CENTRO
SUPERMERCADO BONETI - VILA ESPERANÇA
SUPERMERCADO BONETI - PEDRA BRANCA
CAMPO VERDE AGRIPECUÁRIA  - CENTRO
SUPERMERCADO MAX - JARDIM MARIA HELENA
PADARIA  - BELA VISTA
BAR DO BATATA  - JARDIM MARIA  HELENA
SUPERMERCADO BONETI - PEDRA BRANCA
PSF - POPULAR
PSF - RINCÃO
AUTO POSTO HD - JARDIM MARIA HELENA
I9 PRESENTES - VILA RICA
CRAS - VILA ESPERANÇA
PREFEITURA - VILA ESPERANÇA
AMBUILA TÓRIO - CENTRO
PROMOÇÃO SOCIAL - CENTRO
CENTRO MÚL TIPLO DO IDOSO - VILA  RICA

DISPONÍVEL TAMBÉM NO SITE:
www.pmsaposse.sp.gov.br

PONTOS DE
DISTRIBUIÇÃO

2 sexta-feira, 4 de junho de 2010 Santo Antônio de Posse  

Prefeitura PABX ........................ 3896 9000
Gabinete .................................. 3896 9002
 ................................................. 3896 9004
Comunicação ............................ 3896 9003
 ................................................. 3896 9025
Engenharia ............................... 3896 9044
Licitação ................................... 3896 9032
Secretaria ................................. 3896 9031
Recursos Humanos ................... 3896 9008
Financeiro ................................ 3896 9012

 ............................... 3896 9007
Saúde ....................................... 3896 9046
Promoção Social ....................... 3896 2556

Serviços Públicos /Garagem ..... 3896 2274
Educação .................................. 3896 3977
Cultura ..................................... 3896 9024
Procon ...................................... 3896 9052
Desenvolvimento ..................... 3896 9043
Esporte ..................................... 3896 4762
Pronto Socorro ......................... 3896 1394
Vigilância Epidemiológica......... 3896 2711
CRAS ......................................... 3896 2884
CAPS ......................................... 3896 2240
Delegacia .................................. 3896 1035
Centro Reabilitação .................. 3896 1026
Guarda Municipal ..................... 3896 1266 

Telefones Úteis 

Expediente 

PSF – Ressaca 
Bar do Gordo – Jardim Progresso
Padaria do Rui – Jardim Planalto
Padaria Cedro – Centro 
Supermercado Maurício – Vila Rica 
Biblioteca – Centro 
Câmara Municipal – Centro
Pronto Socorro – Centro 
Supermercado Ideal – Vila Esperança 
Supermercado Ideal – Pedra Branca 
Campo Verde Agropecuária – Centro 

Pontos de distribuição do 

Jornal Oficial
Santo Antonio de Posse

Solicite pelo e-mail comunicacao@pmsaposse.sp.gov.br

Sup. Max – Jardim Maria Helena 
Padaria – Bela Vista 
Padaria Capixaba – Jardim Milan  

PSF – Popular 
Varejão IPA – São Judas Tadeu 
PSF - Rincão 
Auto Posto HD – Jd. M. Helena/Centro
I 9 Presentes – Vila Rica 
CRAS
Prefeitura

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTONIO DE POSSE

ESTADO DE SÃO PAULO

CONCURSO PÚBLICO N.º 011/2009
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE, Estado de São Paulo, 
através da Comissão Especial de Acompanhamento de Concurso Público, no-
meada através da Portaria n.º 4.298, de 14 de abril de 2008, torna público para 
conhecimento dos interessados, a relação, dos CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO 
CONCURSO PUBLICO DA GUARDA MUNICIPAL:

LISTA DE CLASIFICAÇÃO FINAL

1   - RG: 23.957.535-0 Mauricio Milanês Ciluzzo 72.35 pts.
2   - RG: 27.288.174-0 Jean Carlo Ferreira 67.75 pts.
3   - RG: 33.914.206-6 Emerson Aparecido Segala 67.50 pts.
4   - RG: 40.504.680-7 André Luis do Prado 65.40 pts.
5   - RG: 20.546.406-3 Marco Alexandre Castellani 65.00 pts.

7   - RG: 40.925.427-7 Daniel Franklin de Alencar 63.20 pts.
8   - RG: 2.217.198 Francisco Marcos Rodrigues de Lima 62.50 pts.
9   - RG: 50.214.744-1 Caetano Reis Amorim Medrado 62.40 pts.
10 - RG: 40.538.327-7 Renaldo Silva Amorim 59.55 pts.
11 - RG: 14.077.046-13 Élson Bispo dos Santos 59.05 pts.
12 - RG: 18.074.562-1 Antonio Reginaldo de Jesus B. Giron 57.15 pts.
13 - RG: 30.261.168-X Aldrey Paschoalon 56.65 pts.
14 - RG: 30.853.798-1 Julio Cesar Greggio 53.70 pts.

16 - RG: 32.902.795-5 José Capózio Neto 51.55 pts.
17 - RG: 19.188.127-2 Giovani Lucas Barbosa 50.40 pts.
18 - RG: 40.508.705-6 Frederico Augusto da Fonseca Cerri 49.41 pts.
19 - RG: 43.247.477-8 Leonardo Teodoro 49.25 pts.
20 - RG: 32.902.806-6 Antonio Carlos Mariano 48.40 pts.
21 - RG: 30.853.447-5 Marcio Aparecido Cardoso 46.65 pts.
22 - RG: 25.220.987-4 Jair Aparecido Cruz 44.40 pts.

REPROVADOS

RG: 8.307.903 INAPTO
RG: 21.846.059-4 INAPTO
RG: 32.227.607-X INAPTO
RG: 28.460.102 INAPTO
RG: 42.712.913-8 INAPTO
RG: 30.178.850-9 INAPTO

Santo Antonio de Posse, 01 de Junho de 2010

COMISSÃO ORGANIZADORA EXAMINADORA E JULGADORA DE CONCURSO PÚBLICO      

RATIFICAÇÃO

Eu, Norberto de Olivério Junior, Prefeito do Município de Santo Antonio de Posse, Estado
de São Paulo, RATIFICO o Processo nº 77.262/2012, Dispensa 007/2012, para a Manutenção de
Serviços Mecânicos do Veículo Ônibus X-10, Placa CZA 9878 para à Secretária de Educação, para
a seguinte Empresa: ALCIDES RECCO ME.

Publique – se

Santo Antônio de Posse, 29 de Maio de 2012.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR
Prefeito Municipal

CÂMARA  MUNICIP AL

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo,
Vereador Luís Carlos da Fonseca ,  convida para:

AUDIÊNCIA  PÚBLICA
 Para apresentação da LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LDO)
Para o exercício de 2013.

Data: 14 de junho de 2012
Horário: 18:00h
Local: auditório da Câmara Municipal

Câmara Municipal de Santo Antônio de Posse, 28 de maio de 2012.

                                    Vereador Luís Carlos da Fonseca
                                                     -Presidente-

Portaria n° 6084, de 28 de maio de 2012
Dispõe sobre localização da sede de exercício de Professora Titular de Educação Básica II (Educação Física), e

dá outras providências.

Portaria nº 6085, de 28 de maio de 2012
Dispõe sobre alteração de membros do Conselho Municipal da Assistência Social de Santo Antonio de Posse,

para o biênio 16/09/10 à 16/09/12 e dá outras providências.

Portaria n° 6086, de 28 de maio de 2012
Dispõe sobre alteração de membros do Conselho Municipal da Pessoa Portadora de Deficiência e Necessidades

Especiais – COMPPDENE de Santo Antônio de Posse, para o biênio 14/08/10 à 15/08/12 e dá outras providências.

Portaria nº 6087, de 29 de maio de 2012
Dispõe sobre alteração dos membros do CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-

cente e dá outras providências.

Decreto nº 2.822, de  31 de maio  de  2012
Dispõe sobre homologação de Concurso Público, que objetiva o provimento dos seguintes cargos, conforme

classificação final e dá outras providências.
EDITAL 008/2012 – Médico de PSF.
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Extrato da Ata Referente ao Pregão Presencial n° 012/2012
Processo n.º 77.047/2012
Interessada: Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse
Empresa detentora da Ata, objeto e valor:
STUDIO 284 DIGITAL LTDA ME – CNPJ Nº 05.504.110/0001-04
LOTE 1 – Som e Iluminação de Pequeno Porte

QUANT.UNID. ESPECIFICAÇÃO VL UNIT. VL TOTAL
1 UNID. Mesa de Som Digital 16 Canais 232,00 232,00
1 UNID. Processador de Audio 112,00 112,00
4 UNID. Equalizadores 31 Bandas 14,00 56,00
2 UNID. Potência 5.000W 24,00 48,00
2 UNID. Potência 3.000W 26,00 52,00
4 UNID. Caixa Three-way falantes de 12” 10,00 40,00
4 UNID. Caixa de Monitor falantes de 15” 12,00 48,00
4 UNID. Mini Subs 800 W 8,00 32,00
1 UNID. Amplificador de Baixo 40,00 40,00
1 UNID. Amplificador de Guitarra 48,00 48,00
2 UNID. Microfone sem fio 24,00 48,00
1 UNID. CD Player e DVD Player 48,00 48,00
TOTAL D O LOTE 1 R$      804,00
TOTAL ATÉ 30 LOCAÇÕES R$ 24.120,00

LOTE 2 – Som e Iluminação de Médio Porte
QUANT.UNID. ESPECIFICAÇÃO VL UNIT. VL TOTAL
2 UNID. Mesa de Som Digital 16 Canais 183,525 367,05
1 UNID. Processador de Audio 159,5658 159,57
8 UNID. Equalizadores 31 Bandas 17,9512 143,61
2 UNID. Crossover Digital 31,9132 63,83
8 UNID. Potência AB 3.000W Monitores 10,9701 87,76
6 UNID. Potência H 5.000W Sub Graves 19,9457 119,67
6 UNID. Potência AB 3.000W Médio 26,594 159,56
6 UNID. Potência AB 1.500W Altas 26,594 159,56
8 UNID. Caixa Tipo Fly Line Array 44,8779 359,02
8 UNID. Caixa Sub Grave (SB) 34,905 279,24
8 UNID. Caixa de Monitores de Palco 14,9593 119,67
3 UNID. Kit Microfone Bateria e Percussões 25,2641 75,79
12 UNID. Microfone 6,3161 75,79
4 UNID. Microfone sem fio 18,9484 75,79
1 UNID. CD Player e DVD Player Profissional 71,8046 71,80
40 UNID. Canhões Par 64 Foco 1 e 5 3,1913 127,65
12 UNID. Set Light 1.000W 8,6429 103,71
2 UNID. Movie Heads 575 59,8372 119,67
2 UNID. Mesa DMX 43,8806 87,76
8 UNID. Rack Dimmer 12 Canais 9,9729 79,78
2 UNID. Máquinas de Fumaça 1.500W 51,8589 103,72
TOTAL D O LOTE 2 R$ 2.940,00
TOTAL ATÉ 8 LOCAÇÕES R$ 23.520,00
 TOTAL LOTE 1 E 2 R$ 47.640,00
Prazo: 07 (sete) meses e 13 (treze) dias
Vigência: 18/05/2012 à 31/12/2012
Pregoeiro e Equipe de Apoio

EXTRATO DE ADITIV O 001/2012

NOS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ARTIGO 57, DA LEI FEDERAL Nº
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ATUALIZADA  PELA LEI FEDERAL Nº 8.883, DE 08 DE
JUNHO DE 1994.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE;

CONTRATADA: PAVIMENTADORA SANTO EXPEDITO LTDA.
OBJETO: ADITIVO DE PRAZO
VIGÊNCIA: 26/05/2012 À 26/07/2012
LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇO  Nº 001/2012, PROCESSO Nº 75.962/2012 –

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE RECAPEAMNETO
ASFÁLTICO EM DIVERSAS RUAS DO BAIRRO VILA  ESPERANÇA.

SANTO ANTONIO DE POSSE, 25 DE MAIO DE 2.012.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR
PREFEITO MUNICIP AL

EXTRATO DE ADITIV O 002/2012

NOS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ARTIGO 57, DA LEI FEDERAL Nº
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ATUALIZADA  PELA LEI FEDERAL Nº 8.883, DE 08 DE
JUNHO DE 1994.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE;

CONTRATADA: JAGUARY UNIÃO CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA. EPP.
OBJETO: ADITIVO DE PRAZO
VIGÊNCIA: 14/05/2012 À 14/08/2012
LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇO  Nº 007/2010, PROCESSO Nº 72.410/2010 –

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO D EOBRAS DE CONSTRUÇÃO DO
CAMPO DE BOCHA E MALHA, NO GINÁSIO MUNICIPAL DE ESPORTES “FRANCISCO
FERREIRA DA SILVA”, LOCALIZADO A RUA FIORAVANTE PAVANELLO, Nº 200, BAIR-
RO VILA RICA II.

SANTO ANTONIO DE POSSE, 14 DE MAIO DE 2.012.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR
PREFEITO MUNICIP AL

EXTRATO DE ADITIV O 001/2012

NOS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ARTIGO 57, DA LEI FEDERAL Nº
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ATUALIZADA  PELA LEI FEDERAL Nº 8.883, DE 08 DE
JUNHO DE 1994.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE;

CONTRATADA: APARECIDO ANASTÁCIO & JEFFERSON ANASTÁCIO LTDA. ME
OBJETO: ADITIVO DE PRAZO
VIGÊNCIA: 18/05/2012 À 31/12/2012
LICITAÇÃO: CONVITE  Nº 019/2011, PROCESSO Nº 73.937/2011 – CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COORDENAÇÃO DE ORQUESTRA SINFÔNICA

SANTO ANTONIO DE POSSE, 18 DE MAIO DE 2.012.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR
PREFEITO MUNICIP AL

EXTRATO DE ADITIV O 001/2012

NOS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ARTIGO 57 e 65 DA LEI FEDERAL Nº
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ATUALIZADA  PELA LEI FEDERAL Nº 8.883, DE 08 DE
JUNHO DE 1994.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE;

CONTRATADA: ALEXANDRE DONIZETE POZZOLINI
OBJETO: ADITIVO DE PRAZO E REAJUSTE
VIGÊNCIA: 20/05/2012 À 20/05/2014
LICITAÇÃO: DISPENSA  Nº 011/2009, PROCESSO Nº 66.346/2009 – CONTRATO

DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

SANTO ANTONIO DE POSSE, 18 DE MAIO DE 2.012.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR
PREFEITO MUNICIP AL
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Lei nº 2684, 29 de maio de 2012
Projeto de Lei n° 041/2012
Autógrafo: n° 2870/2012
Iniciativa: autor : Vereador Hortêncio Lala Neto
                 co-autor: Vereador Antonio Carlos Baracat Filho

Disciplina as nomeações para Cargos em Comissão e Funções Gratificadas no âmbito dos
Órgãos do Poder Executivo e Legislativo Municipal, e dá outras providências.

NORBERTO DE OLIVERIO JUNIOR , Prefeito do Município de Santo Antonio de Posse,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a presente lei:

Ar t. 1º - Esta Lei, cognominada “LEI DA FICHA LIMPA MUNICIPAL“, estabelece critérios
para o provimento de CARGOS DE COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS com o intuito de
proteger a moralidade administrativa, evitar o abuso do poder econômico e político, aplicando-se de
forma complementar aos demais critérios gerais e especiais de provimento estabelecidos nas legisla-
ções: municipal, estadual e federal.

Art. 2º  - Fica vedada a nomeação para cargos em comissão ou função gratificada, no âmbito
dos Órgãos do Poder Executivo e Legislativo do Município de Santo Antonio de Posse, de cidadãos
enquadrados nas seguintes hipóteses:

I - os que tenham contra si julgada procedente representação formulada perante a Justiça
Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de
apuração de abuso do poder econômico ou político, desde a decisão até o transcurso do prazo de 8
(oito) anos;

II - os condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado,
desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena, pelos
crimes:

a) contra  a  economia  popular,  a  fé  pública,  a  administração pública e o patrimônio
     público;
b) contra  o  sistema  financeiro,  o mercado de capitais e os previstos na lei que regula
    falência;
c) contra o meio ambiente e a saúde pública;
d) eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;
e) de  abuso  de  autoridade,  nos  casos  em que houver condenação  à perda do cargo
    ou a inabilitação para o exercício de função pública;
f) de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;
g) de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos;
h) de redução à condição de análoga à de escravo;
i) contra a vida e a dignidade sexual;
j) praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando.

III - os declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, pelo prazo de 8 (oito)
anos;

IV - Os detentores de cargo na administração pública direta, indireta  ou  funcional, que

beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político, que forem
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a
decisão até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos;

V - Os condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da
Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou
gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conduta vedada aos agentes públicos em campanhas
eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, desde a decisão até o transcurso do
prazo de 8 ( oito ) anos;

VI - Os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada em
julgados ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa que
importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito em
julgado até o transcurso do prazo de 8 ( oito ) anos após o cumprimento da pena;

VII - Os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão
profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 ( oito )
anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário.

VIII - Os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo administrativo
ou judicial, pelo prazo de 8 ( oito ) anos, contado da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou
anulado pelo Poder Judiciário ou pela própria administração;

IX - Os servidores do Poder Executivo e Legislativo, que forem aposentados compulsoria-
mente por decisão sancionatória, e que tenham perdido o cargo por sentença ou que tenham pedido
de exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo administrativo disciplinar,
pelo prazo de 8 (oito) anos.

Parágrafo Único - A vedação prevista no inciso II, do artigo antecedente, não se aplica aos

crimes culposos, aqueles definidos em lei como de menor potencial ofensivo, nem aos crimes de ação
penal privada.

Ar t. 3º - Todos os atos efetuados em desobediência às vedações prevista nesta Lei serão
considerados nulos a partir da entrada em vigor desta Lei.

Art. 4º  - Caberá ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo, de forma individualizada, a
fiscalização de seus atos em obediência a presente lei, com a possibilidade de requerer aos órgãos
competentes informações e documentos que entenderem necessários para o cumprimento das dispo-
sições.

Art. 5º - O nomeado ou designado para o cargo em comissão ou função gratificada, obrigato-
riamente antes da investidura, terá ciência das restrições aqui previstas, devendo declarar, por
escrito, sob as penas da lei, não se encontrar inserido nas vedações do artigo 1º.

Art. 6º  - Os enquadrados no art. 2º, da presente Lei, terão o direito do contraditório para
ampla defesa.

Parágrafo Único – Os atos de exoneração produzirão efeitos a contar de suas respectivas
publicações.

Ar t. 7º - As denúncias de descumprimento da presente Lei poderão ser formuladas por
qualquer pessoa, por escrito ou verbalmente, caso em que deverão ser reduzidas a termo, sendo
vedado, todavia, o anonimato.

§ 1º - A denúncia deverá ser processada mesmo se vier desacompanhada de prova ou indicação
da forma como obtê-la, não podendo ser desconsiderada em qualquer hipótese, salvo quando demons-
trada de plano sua inveracidade, ou quando de má fé o denunciante;

§ 2º - Encaminhada a denúncia para funcionário incompetente para conhece-la, esta será
imediatamente enviada para a autoridade competente, sob pena de responsabilidade;

§ 3º - A autoridade que não tomar as providências cabíveis, ou, de qualquer forma, frustrar a
aplicação das disposições da presente Lei, responderá pelo ato na forma da Legislação municipal.

Ar t. 8º - A apuração administrativa a que se refere o artigo 7º, não excluirá a atuação do
Ministério Público, das autoridades policiais e demais legitimados para o questionamento do ato
respectivo.

Art. 9º  - Esta Lei entrará em vigor a partir de 01 de Janeiro de 2013.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, 29 de maio de 2012.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR
Prefeito Municipal

       João Baptista Longhi                                  Rodrigo Eduardo Siqueira Cezar
Dir etor de Administração                                        Chefe de Gabinete

 Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do Prefeito, e afixe-se na mesma
data na Portaria da Prefeitura Municipal.

Ana Paula da Silva
Assessor Técnico de Gabinete
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Jornal Oficial de 5sexta-feira, 1 de junho de 2012
Santo Antonio de Posse

Lei nº 2685, 29 de maio de 2012
Projeto de Lei n° 042/2012
Autógrafo: n° 2871/2012
Iniciativa: Executivo Municipal

Autoriza o Poder Executivo a acrescentar Crédito Suplementar Adicional em função de
repasse e dá outras providências.

NORBERTO DE OLIVERIO JUNIOR, Prefeito do Município de Santo Antonio de
Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a presente lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a acrescentar no orçamento de
2012 Credito Suplementar Adicional em função de repasse, com a Agemcamp/Fundocamp,
para implementação do Projeto “Academias ao Ar Livre”.

Parágrafo Único – A despesa de que trata este artigo receberá a seguinte classificação:

02.09 – DEPARTAMENT O DE ESPORTE E LAZER
2.018 – Manutenção de Educação  Física e Desporto
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.............................R$     40.000,00
Total........................................................................................R$     40.000,00

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, 29 de maio de 2012.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR
Prefeito Municipal

       João Baptista Longhi                              Rodrigo Eduardo Siqueira Cezar
Dir etor de Administração                                        Chefe de Gabinete

 Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do Prefeito, e afixe-se na
mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.

Ana Paula da Silva
Assessor Técnico de Gabinete

Lei nº 2686, 29 de maio de 2012
Projeto de Lei n° 043/2012
Autógrafo: n° 2872/2012
Iniciativa: Executivo Municipal

Autoriza o Poder Executivo a acrescentar Crédito Suplementar Adicional em função de
repasse e dá outras providências.

NORBERTO DE OLIVERIO JUNIOR , Prefeito do Município de Santo Antonio de
Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a presente lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a acrescentar no orçamento de
2012 Credito Suplementar Adicional em função de repasse, com a Agemcamp, para implementação
do Projeto “Sistema Regional de Videomonitoramento”.

Parágrafo Único – A despesa de que trata este artigo receberá a seguinte classificação:

02.07 – DEPARTAMENTO DA GUARDA MUNICIPAL
2.010 – Manutenção da Guarda Municipal
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.............................R$    589.127,37
Total........................................................................................R$  589.127,37

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, 29 de maio de 2012.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR
Prefeito Municipal

       João Baptista Longhi                               Rodrigo Eduardo Siqueira Cezar
      Diretor de Administração                                        Chefe de Gabinete

 Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do Prefeito, e afixe-se na
mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.

Ana Paula da Silva
Assessor Técnico de Gabinete

Lei nº 2687, 29 de maio de 2012
Projeto de Lei n° 044/2012
Autógrafo: n° 2873/2012
Iniciativa: Executivo Municipal

Autoriza o Poder Executivo a proceder ao cancelamento de dívida ativa inscrita decorren-
te Imposto Predial e Territorial Urbano.

NORBERTO DE OLIVERIO JUNIOR,  Prefeito do Município de Santo Antonio de
Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a presente lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder ao cancelamento das dívidas ativas
inscritas a título de Imposto Predial e Territorial Urbano, abaixo discriminado:

Processo Imóvel Exercício
75937/2012 6015 2011

Parágrafo único: O cancelamento da dívida aqui prevista decorre de extinção do crédito
tributário, conforme dispõe o Código Tributário, no art. 243, inciso I.

Ar t. 2º - Após o efetivo cancelamento e baixa das dívidas descritas no artigo 1º, deverá o
Poder Executivo, através de seu Departamento Jurídico, comunicar o cancelamento nos autos das
respectivas ações de execução fiscal, se existentes.

Ar t. 3° - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verbas
orçamentárias próprias, se necessárias.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, 29 de maio de 2012.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR
Prefeito Municipal

       João Baptista Longhi                                  Rodrigo Eduardo Siqueira Cezar
Dir etor de Administração                                        Chefe de Gabinete

Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do Prefeito, e afixe-se na
mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.

Ana Paula da Silva
Assessor Técnico de Gabinete

EXTRATO DE CONTRATO

Nos termos do parágrafo único, do artigo 61, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883, de 08 de junho de 1994.

EDITAL: CONVITE nº 005/2012 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DE POSSE PROCESSO: 75.959/2012 HOMOLOGAÇÃO: 16/04/2012. FOR-
MA DE AQUISIÇÃO: CONTRATO 010/2012. “FORNECEDOR (ES): CONSTRUVILA SOLU-
ÇÕES CONSTRUTIVAS LTDA. Valor Total Apresentado R$ 16.061,70 OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA PINTURA vi-
gência 16/04/2012 a 31/12/2012.

Santo Antônio de Posse, 16 de Abril de 2012.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse
Estado de São Paulo CONVOCA:

CARGO PÚBLICO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Ár ea 2 - USF Benedicto A. Barbosa - "São Judas"

CLASS R.G. CANDIDA TO
04 469154779 Amanda Aparecida Antonio
05 488794936 Michel Maicon Venturini

Aprovado e classificado no Processo Seletivo n.º 001/2012 de Agente Comunitário de
Saúde,   a Comparecer naquele departamento no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da
publicação deste, para tratar de sua nomeação, levando para tanto Documento de Identidade (RG),
CPF e comprovante de residência recente, bem como todos os documentos exigidos no Edital do
Concurso.

O não comparecimento no prazo determinado caracterizará desistência, não gerando
direito a uma nova convocação.

Santo Antonio de Posse, 22 de maio de 2012.

MARIA JOSÉ BULIA
Diretora de Recursos Humanos



Jornal Oficial de6 sexta-feira, 1 de junho 2012 Santo Antonio de Posse

Lei nº 2688, 29 de maio de 2012
Projeto de Lei n° 045/2012
Autógrafo: n° 2874/2012
Iniciativa: Executivo Municipal

Autoriza o Poder Executivo a receber, mediante repasse efetuado pelo Governo do Estado
de São Paulo, recursos financeiros, a fundo perdido.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR,  Prefeito do Município de Santo Antonio de
Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a presente lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a:

I – Receber, através de repasse efetuado pelo Governo do Estado de São Paulo, recursos
financeiros, a fundo perdido, procedentes do Tesouro do Estado;

II - Assinar com a Agencia Metropolitana de Campinas-Agemcap, o convênio necessário
à obtenção dos recursos financeiros previstos no Inciso I deste artigo, bem como as cláusulas e
condições estabelecidas pela referida Agência;

III - Abrir crédito adicional especial para fazer face às despesas com a execução da (s) obra
(s) e ou aquisições.

Parágrafo único: A cobertura do crédito autorizado no Inciso III será efetuada mediante
a utilização dos recursos a serem repassados.

Art. 2º  - Os recursos financeiros mencionados no artigo anterior destinar-se-ão à
implementação  do projeto Academias ao Ar Livre.

Art. 3º  - Os encargos que a prefeitura vier a assumir no referido convênio correrão por
conta de verbas próprias constantes no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02/
05/2012.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, 29 de maio de 2012.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR
Prefeito Municipal

       João Baptista Longhi                                  Rodrigo Eduardo Siqueira Cezar
      Diretor de Administração                                        Chefe de Gabinete

 Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do Prefeito, e afixe-se na
mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.

Ana Paula da Silva
Assessor Técnico de Gabinete

Lei nº 2689, 29 de maio de 2012
Projeto de Lei n° 046/2012
Autógrafo: n° 2875/2012
Iniciativa: Executivo Municipal

Autoriza o Poder Executivo a receber, mediante repasse efetuado pelo Governo do Estado
de São Paulo, recursos financeiros, a fundo perdido.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR,  Prefeito do Município de Santo Antonio de
Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a presente lei:

Art. 1º  - Fica o Poder Executivo autorizado a:

I – Receber, através de repasse efetuado pelo Governo do Estado de São Paulo, recursos
financeiros, a fundo perdido, procedentes do Tesouro do Estado;

II - Assinar com a Agencia Metropolitana de Campinas-Agemcap, o convênio necessário
à obtenção dos recursos financeiros previstos no Inciso I deste artigo, bem como as cláusulas e
condições estabelecidas pela referida Agência;

III - Abrir crédito adicional especial para fazer face às despesas com a execução da (s) obra
(s) e ou aquisições.

Parágrafo único: A cobertura do crédito autorizado no Inciso III será efetuada mediante a
utilização dos recursos a serem repassados.

Art. 2º  - Os recursos financeiros mencionados no artigo anterior destinar-se-ão à
implementação  do projeto Sistema Regional de Videomonitoramento.

Art. 3º  - Os encargos que a prefeitura vier a assumir no referido convênio correrão por
conta de verbas próprias constantes no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02/
05/2012.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, 29 de maio de 2012.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR
Prefeito Municipal

       João Baptista Longhi                                  Rodrigo Eduardo Siqueira Cezar
      Diretor de Administração                                        Chefe de Gabinete

 Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do Prefeito, e afixe-se na
mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.

Ana Paula da Silva
Assessor Técnico de Gabinete

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSEPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSEPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSEPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE    

Estado de São Paulo 

CONCURSO PÚBLICO N.º 010/2012 
 

GABARITO OFICIAL 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE, Estado de São 
Paulo, coordenado pela Comissão Especial de Acompanhamento de Concurso Público, nomeada 
através da Portaria n.º 5.947 de 04 de janeiro de 2012, torna público para conhecimentos dos 
interessados, o GABARITO OFICIAL DA PROVA ESCRITA DO CONCURSO PÚBLICO Nº 010/2012, 
realizada no dia 27 de maio de 2012. 

 
CARGO PÚBLICO: TÉCNICO DE PATRIMÔNIO 
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Santo Antonio de Posse, 28 de maio de 2012. 

 
COMISSÃO ORGANIZADORA, EXAMINADORA E JULGADORA DE CONCURSO PÚBLICO 



Jornal Oficial de 7sexta-feira, 1 de junho de 2012
Santo Antonio de Posse

Lei nº 2690, 29 de maio de 2012
Projeto de Lei n° 047/2012
Autógrafo: n° 2876/2012
Iniciativa: Executivo Municipal

Autoriza o Poder Executivo a receber, mediante repasse efetuado pelo Governo do Estado
de São Paulo, recursos financeiros, a fundo perdido.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR,  Prefeito do Município de Santo Antonio de Posse,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a presente lei:

Art. 1 º - Fica o Poder Executivo autorizado a:
I – Receber, através de repasse efetuado pelo Governo do Estado de São Paulo, recursos

financeiros, a fundo perdido, procedentes do Tesouro do Estado;
II - Assinar com a Agencia Metropolitana de Campinas-Agemcap, o convênio necessário à

obtenção dos recursos financeiros previstos no Inciso I deste artigo, bem como as cláusulas e
condições estabelecidas pela referida Agência;

III - Abrir crédito adicional especial para fazer face às despesas com a execução da (s) obra
(s) e ou aquisições.

Parágrafo único: A cobertura do crédito autorizado no Inciso III será efetuada mediante a
utilização dos recursos a serem repassados.

Art. 2º - Os recursos financeiros mencionados no artigo anterior destinar-se-ão à
implementação do projeto Sistema Regional de Defesa Civil.

Art. 3º - Os encargos que a prefeitura vier a assumir no referido convênio correrão por conta
de verbas próprias constantes no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01/
03/2012.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, 29 de maio de 2012.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR
Prefeito Municipal

       João Baptista Longhi                                  Rodrigo Eduardo Siqueira Cezar
      Diretor de Administração                                        Chefe de Gabinete

 Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do Prefeito, e afixe-se na mesma
data na Portaria da Prefeitura Municipal.

Ana Paula da Silva
Assessor Técnico de Gabinete

Lei nº 2691, 29 de maio de 2012
Projeto de Lei n° 048/2012
Autógrafo: n° 2877/2012
Iniciativa: Executivo Municipal

Autoriza o Poder Executivo a acrescentar Crédito Suplementar Adicional em função de
repasse e dá outras providências.

NORBERTO DE OLIVERIO JUNIOR, Prefeito do Município de Santo Antonio de
Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a presente lei:
Art. 1º  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a acrescentar no orçamento de

2012 Credito Suplementar Adicional em função de repasse, com a Agemcamp, para implementação
do Projeto “Sistema Regional de Defesa Civil”.

Parágrafo Único – A despesa de que trata este artigo receberá a seguinte classificação:

02.07 – DEPARTAMENTO DA GUARDA MUNICIPAL
2.061 – Sistema Regional de Defesa Civil
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.............................R$    32.000,00
Total........................................................................................R$   32.000,00

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, 29 de maio de 2012.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR
Prefeito Municipal

       João Baptista Longhi                                  Rodrigo Eduardo Siqueira Cezar
      Diretor de Administração                                        Chefe de Gabinete

 Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do Prefeito, e afixe-se na
mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.

Ana Paula da Silva
Assessor Técnico de Gabinete
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Jornal Oficial de8 sexta-feira, 1 de junho de 2012
Santo Antonio de Posse

SAAEP – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO POSSENSE 

COMISSÃO DOS CONCURSOS PÚBLICOS 
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 001/2012 
 

EDITAL Nº DE ORDEM 03/12 – PUBLICAÇÃO DO GABARITO OFICIAL E  DA 
CLASSIFICAÇÃO DA PROVA ESCRITA/OBJETIVA 

 

A Comissão, TORNA PÚBLICO, aos candidatos do Concurso Público, Edital 001/2012, SAAEP – 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto Possense, o que segue: 
 

1 – DOS RECURSOS – Não houve recurso impetrado contra questão, passando desta forma a serem 
considerados como GABARITOS OFICIAIS, para todos os Cargos relacionados no Edital 001/2012, para todos os 
efeitos. 

 
2 – O GABARITO OFICIAL: 

 
2.1 - Ajudante de Serviços Diversos 
Questão 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Resposta C B C D B A A B C A B A B D B D B D C A 
           Questão 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

Resposta C B C A D B C D A C A D B D A C D A C D 
 
2.2 - Auxiliar de ETA/ETE 
Questão 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Resposta D B A C A B C D C A D B D C A A A C C D 
           Questão 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

Resposta C B B D A B D A D C B A A C C D B A C D 
 
2.3 - Encanador 
Questão 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Resposta C B C D B A A B C A B A B D B C B C A D 
           Questão 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

Resposta B C D A C C D A C D C D D C A B D A D B 
 
2.4 - Operador de ETA/ETE 
Questão 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Resposta D B A C A B C D C A B C D C C A D B D A 
           Questão 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

Resposta B C C B C A A B C D A C B A C C D B C D 
 
2.5 - Pedreiro 
Questão 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Resposta C B C D B A A B C A B A B D B C B C A D 
           Questão 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

Resposta B C D A C C D A C D C A D D B D C A B A 
 

3 – Para todos os Cargos foram classificados os candidatos que acertaram no mínimo 20 (vinte) testes, 
representando a nota 5,0 (cinco). Para obter sua nota da Prova Escrita/Objetiva utilize a formula: NOTA = Nº de 
ACERTOS x 0,25. Os casos de empate já foram resolvidos conforme critérios estabelecidos no Edital Nº 001/2012. 
 

4 – A lista dos classificados e a lista com o nº de inscrição dos reprovados e ausentes, constam do ANEXO I deste 
Edital. 

 
5 – A Classificação Final será publicada dia 08/06/12 no jornal Oficial do Município, afixados na Prefeitura, situado na 

Praça Chafia Chaib Baracat, 351, Vila Esperança, Santo Antonio de Posse/SP, também em caráter meramente informativo na 
internet, pelo site  www.sigmarh.com.br. 

 
6 – Para todos os Cargos a nota final será igual à nota obtida na Prova Escrita/Objetiva. 
 
7 – Faz publicar o presente Edital, para conhecimento dos interessados. 

 
Santo Antonio de Posse, 01 de junho de 2012. 

 
Comissão dos Concursos Públicos 

ANEXO I DO EDITAL Nº DE ORDEM 03/12 

CLASSIFICADOS: AJUDANTE DE SERVIÇOS DIVERSOS 
Ord. Inscr. Nome RG Nota 

1 144 Ana Cristina Adão 30261128-9 7,3 
2 145 Samara Aparecida Andrade 40661786-7 6,3 
3 130 Silvia Maria Claudio 29030009-5 5,5 

 
REPROVADOS E AUSENTES (Nº de Inscrição) 

113 114 115 122 129 137 
 

CLASSIFICADOS: AUXILIAR DE ETA/ETE 
Ord. Inscr. Nome RG Nota 

1 121 Luciani Gouveia do E. Santo 28528327-3 6,8 
2 109 Luisiane de Oliveira Pinto  10284231 5,0 

 
REPROVADOS E AUSENTES (Nº de Inscrição) 

107 111 120 124 127 138 
 

CLASSIFICADOS: ENCANADOR 
Ord. Inscr. Nome RG Nota 

1 131 Paulo Trindade Ribas 23410358-9 9,3 
2 132 Christiano dos Santos  34921049-4 7,0 

 
REPROVADOS E AUSENTES (Nº de Inscrição) 

123 133 
 

CLASSIFICADOS: OPERADOR DE ETA/ETE 
Ord. Inscr. Nome RG Nota 

1 118 Andresa Cristina M. Oliveira  8234870-75 8,0 
2 110 Luan Bueno Gabriel 47417202-8 7,5 
3 108 Paulo Rodrigues Carvalho 6501456 7,3 
4 143 Danielle Topinel 44574152-1 7,0 
5 140 Sonia Cristina Domingues 53754079-9 7,0 
6 136 Michele Regina da Silva 34444748-0 6,8 
7 142 Solange Francisca da Silva 13341419 6,5 
8 112 Gustavo Henrique de Barros 41259459-6 5,8 
9 139 João Liberato Ferretto 6720376 5,3 
10 117 Natany Barbosa Gula  46173747-4 5,0 

 
REPROVADOS E AUSENTES (Nº de Inscrição) 

106 116 128 134 135 
 

CLASSIFICADOS: PEDREIRO 
Ord. Inscr. Nome RG Nota 

1 141 Enéias Leite Gusmão 36617307-8 7,8 
 

REPROVADOS E AUSENTES (Nº de Inscrição) 
125 126 

 
 

Santo Antonio de Posse, 01 de junho de 2012. 

Comissão dos Concursos Públicos 

 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSEPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSEPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSEPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE    

Estado de São Paulo 

CONCURSO PÚBLICO N.º 010/2012 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA PROVA ESCRITA E  
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE, Estado de São 

Paulo, coordenado pela Comissão Especial de Acompanhamento de Concurso Público, nomeada 
através da Portaria n.º 5.947, de 04 de janeiro de 2012, torna público para conhecimento dos 
interessados, o resultado da prova escrita e a relação dos candidatos APROVADOS no 
CONCURSO PÚBLICO Nº 010/2012, por ordem de classificação. A Prefeitura poderá, de acordo com 
suas necessidades, durante a vigência deste Concurso Público, convocar candidatos até o limite de 
vaga criada para o referido cargo constante do Quadro de Pessoal. A convocação para admissão do 
candidato aprovado será feita na ordem de classificação e na medida das necessidades da Prefeitura. 
A simples aprovação no Concurso Público não gera direito a admissão, pois a Prefeitura convocará 
apenas o número de aprovados que, de acordo com seu critério julgar necessário. 
* CARGO PÚBLICO: TÉCNICO DE PATRIMÔNIO 
CLASS R.G. CANDIDATO NOTA 

01 19372235 PATRICIA MARIA DE CAMPOS SILVA 22 
02 284323494 CLAUDETE SILVA MERGULHÃO 22 
03 303219744X NADIA CINTIA POSSATTO 22 
04 282994270 JANE JAQUELINE MOREIRA DOS SANTOS 21 
05 254800373 FERNANDA PENATTI AYRES 20 
06 284601548 MARLENE MARIA VIEIRA BASSANI 20 
07 239574564 SILVIA HELENA LUCA 18 
08 46644428 SILVIA ANTONIETA BERGO 17 
09 301019101 AMANDA CAROLINA DE CAMPOS CORREA 17 
10 106772417 MARIA DE LOURDES VILLALVA 16 
11 216583755 MARISA DA SILVA 16 
12 524262354 RONILCE BOLSONI 16 
13 19188117X ELIANA C.SECCHINATTO DE CARVALHO 16 
14 265469600 JOSEANI DONIZETE BASSANI TORRES 16 
15 343841393 MELISSA RAFAELA ESTEVES MARIANO 16 
16 21821480 ANA PAULA DA SILVA 15 

 
NÃO CLASSIFICADOS: 

 
 
 
 
 
 
 

AUSENTES: 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

Santo Antonio de Posse, 28 de maio de 2012. 
COMISSÃO ORGANIZADORA, EXAMINADORA E JULGADORA DE CONCURSO PÚBLICO 

R.G. 
254574646 
386172109 
342069536 
417384610 
421558222 

R.G. 
116715133 
420957182 
163294203 
420957212 
284601421 
418176401 
93082836 
14110307 


